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Portaria-SEI nº 857/2021, de 16 de setembro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.016237/2021-92 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-
SEI nº 579/2021, de 29 de junho de 2021, publicada no  Boletim de Serviço nº 347, de 01 de julho de 2021, 
prorrogado pela Portaria-SEI nº 732/2021, de 28 de julho de 20201, publicada no Boletim de Serviço nº 365, de 
04 de agosto de 2021, ante as razões apresentadas no Ofício nº 365, de 04 de agosto de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 858, de 17 de setembro de 2021 

Processo nº 23537.024247/2021-00 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Cristian Eduardo Condack, Matrícula SIAPE nº 1582298, ocupante do cargo Médico - Pediatria, 
para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23537.024247/2021-00, através da coleta de provas, depoimentos 
e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 859, de 17 de setembro de 2021 

Processo nº 23537.024457/2021-90 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Graycielle Kivian D'Paula Silva, Matrícula SIAPE nº 2224126, ocupante do cargo Analista Admi-
nistrativo - Gestão Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar 
visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.024457/2021-90, através da 
coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 860/2021, de 16 de setembro de 2021 

PROCESSO Nº23537.016586/2021-12 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-
SEI nº 556/2021, de 25 de junho de  2021, publicada no Boletim de Serviço nº 345, de 29 de junho de 2021, 
e prorrogada pela Portaria-SEI 731/2021, de 28 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 365, de 04 
de agosto de 2021, referente ao Processo nº 23537-016586/2021-12, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
248/2021, de 16 de setembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 861/2021, de 17 de setembro de 2021 

  
PROCESSO Nº 23546.043033/2021-15 

  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designado pela Portaria-
SEI nº 755/2021, de 16 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 371, de 16 de agosto de 2021, 
referente ao Processo nº 23546-043033/2021-15, ante as razões apresentadas no Ofício nº 247, de 15 de setem-
bro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 880/2021, de 09 de setembro de 2021 

Processo nº  23537.001314/2018-12 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 398/2021, de 12 de maio de 2021, publicada no Bo-
letim de Serviço nº 323, de 14 de maio de 2021; retificada  pela Portaria-SEI nº 451, de 01 de junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 330, de 02 de junho de 2021, e prorrogada pela Portaria-SEI nº 733, de 29 de 
julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 365, de 04 de agosto de 2021, referente ao Processo nº 
23537.001314/2018-12, ante as razões apresentadas no Ofício nº 242/2021, de 08 de setembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 881/2021, de 10 de setembro de 2021 

Processo nº 23546.002298/2020-82 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - PAS 
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 524/2020, de 28 de setembro de 2020, publicada 
no Boletim de Serviço nº 241, de 29 de setembro de 2020; com substituição pela Portaria-SEI nº 573/2020, de 
08 de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 244, de 08 de outubro de 2020; prorrogada pela Por-
taria-SEI nº 788/2020, de 11 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 263, de 11 de dezembro 
de 2020; reconduzida pela Portaria-SEI nº 059/2021, de 19 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 278, de 29 de janeiro de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 478/2021, de 31 de maio de 2021, publi-
cada no Boletim de Serviço nº 330, de 02 de junho de 2021, e Portaria-SEI nº 639, de 07 de julho de 2021, Boletim 
de Serviço nº 359, de 22 de julho de 2021, referente ao Processo nº 23546.002298/2020-82, ante as razões 
apresentadas no Ofício nº 243/2021, de 09 de setembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 882/2021, de 10 de setembro de 2021 

Processo nº  23546.039414/2021-08 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - IP 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (Trinta), o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária no Processo de Investigação 
Preliminar, designada pela Portaria-SEI nº 710/2021, de 05 de agosto de 2021,  publicada no Boletim de Ser-
viço nº 366, de 05 de agosto de 2021, referente ao Processo nº 23546.039414/2021-08, ante as razões apresen-
tadas no Ofício nº 244/2021, de 09 de setembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 887/2021, de 10 de setembro de 2021 

PROCESSO Nº 23546.039567/2021-47 

  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-
SEI nº 677/2021, de 23 julho de 2021,  publicada no Boletim de Serviço nº 361, de 26 de julho de 2021, referente 
ao Processo nº 23546.039567/2021-47, ante as razões apresentadas no Ofício nº 2452/2021, de 09 de setembro 
de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 892/2021, de 16 de setembro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.016307/2021-11 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria-
SEI nº 557/2021, de 25 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 345, de 29 de junho de 2021, e 
prorrogada pela Portaria-SEI nº 701/2021, de 28 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 366, de 
05 de agosto de 2021, referente ao Processo nº 23537-016307/2021-11, ante as razões apresentadas no Ofício 
nº 249, de 16 de setembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 895/2021, de 17 de setembro de 2021  

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 584/2021, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade competente, 
resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 584/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 57.202.418/0001-07, que tem por objeto a contratação de serviço contínuo de locação de um 
equipamento automatizado para realização de eletroforese capilar com fornecimento dos testes laboratoriais 
executados pelo equipamento, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme demanda mensal da Unidade 
Laboratório de Patologia Clínica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Ebserh 
(ULPC/SAT/DADT/GAS/HC- UFMG/Ebserh), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edi-
tal e seus anexos, a constar: 

  

I- Gestor do Contrato, Lilian Mesquira Gomes, Siape 1840785;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Elizete Aparecida Soares, Siape 2437964;  

III - Fiscal Técnico, Diogo de Araújo Mendes, Siape 1659237;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Maria Clara de Oliveira Leandro, Siape 2159064; 

V- Fiscal Administrativo, Vívian Stefanne Soares Silva, Siape 1060877; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Elizabeth Matias das Chagas, Siape 2148408. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e altera-
ções posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela 

contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a auto-

rização da respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e altera-
ções posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas es-
pecificações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução con-

tratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou 
que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 
de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à exe-
cução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do con-
trato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contra-
tada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com 
a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documen-
tos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exi-
gida em Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até 
o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução orça-
mentária; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condi-
ções pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros escla-
recimentos que venham a ser solicitados; 

5. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento encaminhado pelo fiscal do contrato que se 
encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

6. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

  

Andréa Maria da Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 385 de 20 de setembro de 2021  

 17 

Portaria-SEI nº Nº 898/21, de 20 de setembro de 2021 

 A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços  Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria- SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Cateter Flush-Knife por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Eb-
serh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

. Raphael Salomão da Fonseca, Assistente Administrativo -  Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


